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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS




PROJETO DE LEI Nº          /2023.

DISPÕE SOBRE A DESAFETAÇÃO E A CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENO PÚBLICO À ASSOCIAÇÃO CIVIL PROJETO APROXIMAR.
Art. 1º Fica desafetada da categoria de bem de uso institucional, passando a constituir-se bem imóvel de categoria dominial, a área institucional 01, medindo 6.732,37m2, situada na Rua Ômega, no Bairro Residencial Vale do Sol, nesta cidade, de propriedade do Patrimônio Público do Município de Sete Lagoas, conforme Certidão de Registro Imobiliário, livro 2/RG, matrícula 51.136, do 2º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca, integrante desta Lei.
Art. 2º Fica outorgada a concessão de direito real de uso à Associação Civil Projeto Aproximar, inscrita no CNPJ sob o nº 39.310.076/0001-59, de uma área de terreno medindo 1.501,32m², a desmembrar, integrante da área de que trata o artigo anterior, com os limites e confrontações constantes no croqui e memorial descritivo, que fazem parte desta Lei.
Parágrafo único. Também faz parte integrante desta Lei, o Laudo de Avaliação da área descrita no “caput” deste artigo.

Art. 3º A concessão de direito real de uso objeto desta Lei terá o prazo de 15 (quinze) anos, podendo ser prorrogada por igual período, desde que atendidos os seguintes requisitos e encargos pela concessionária:

I - utilizar o imóvel para edificação da sede administrativa da Associação Civil Projeto Aproximar para realização de atividades de interesse público voltadas para o bem-estar da população em vulnerabilidade social da região de Sete Lagoas;

II - o prazo para edificação será de 03 (três) anos, a contar da publicação desta Lei;
III - observar as disposições da Lei Complementar nº 209/2017 – Uso e Ocupação do Solo e demais legislações correlatas para fins de edificação;

IV - ceder gratuitamente, quando previamente solicitado, as dependências do imóvel para a realização de eventos e atividades temporárias de interesse público por órgãos públicos municipais.
§ 1º A concessionária não poderá, sob pena de imediata revogação da outorga da concessão, transferi-la a terceiros, total ou parcialmente.

§ 2º O não cumprimento do disposto neste artigo ou a extinção da finalidade da concessão importará em imediata reversão do imóvel ao Patrimônio Público Municipal.

§ 3º As benfeitorias existentes no imóvel, à época da reversão, se incorporarão ao Patrimônio Público Municipal.

Art. 4º A concessão do direito real de uso tratada nesta Lei dispensa procedimento licitatório, nos termos do parágrafo único do artigo 24 da Lei Orgânica do Município, devendo a outorga ser formalizada por competente instrumento público, no qual deverão constar, sob pena de nulidade, todos os encargos previstos nesta Lei.

Art. 5º Todas as despesas decorrentes dos procedimentos legais para efetivação da presente concessão correrão por conta e responsabilidade da associação concessionária.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 21 de setembro de 2023.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS




MENSAGEM Nº 60/2023.

DISPÕE SOBRE A DESAFETAÇÃO E A CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENO PÚBLICO À ASSOCIAÇÃO CIVIL PROJETO APROXIMAR.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Temos a honra de encaminhar à apreciação dessa Douta Casa Legislativa a apensa propositura, por meio da qual se pretende desafetar e outorgar a concessão de direito real de uso de terreno público à Associação Civil Projeto Aproximar.
Inicialmente é importante esclarecer que a Associação Civil Projeto Aproximar, tem como objetivo suprir as necessidades básicas da população em vulnerabilidade social no Município de Sete Lagoas. 
Insta salientar que, a Associação atua desde 2010, oferecendo serviços na área da saúde, como empréstimo de cadeiras de rodas, cadeiras de banho, camas hospitalares, andadores, muletas, fraldas e medicamentos, além de serviços na área social, como distribuição de cestas básicas, leite, iogurtes, corte de cabelo e atendimento jurídico. 
Nesse sentido, a construção da sede da Associação Civil visa desenvolver e implementar novos projetos sociais, ampliar o atendimento e assistência à população em vulnerabilidade social, e ainda, estabelecer parcerias com outras entidades e organizações para promoção conjunta de ações sociais.

Portanto, é de extrema relevância que a Associação Civil Projeto Aproximar, tenha uma sede própria para que possa realizar o projeto de forma efetiva e sustentável a longo prazo, além de proporcionar o desenvolvimento social de uma comunidade. 
Ressalta-se que, como condição para concessão da área em questão, além da construção da sede administrativa da Associação Civil Projeto Aproximar, a concessionária deverá ceder, gratuitamente, quando previamente solicitado, as dependências do local para a realização de eventos e atividades temporárias de interesse público por órgãos públicos municipais.

Por fim, vale ressaltar que a outorga da concessão do direito real de uso será formalizada por competente instrumento público, no qual deverão constar, sob pena de nulidade, todos os encargos previstos nesta Lei, aplicando-se ao presente caso as disposições do artigo 24 da Lei Orgânica do Município, in verbis:

“Art. 24 O Município, preferentemente à venda ou doação de seus bens imóveis, outorgará concessão de direito real de uso, mediante prévia autorização legislativa e concorrência pública.

Parágrafo único. A concorrência poderá ser dispensada, por meio de lei, quando o uso se destinar a concessionária de serviço público, a entidade assistencial, ou quando houver relevante interesse público, devidamente justificado.”
Diante da importância desse instrumento, é que esperamos que seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, e ao ensejo manifestamos nossos votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 21 de setembro de 2023.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
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